
jornal da cidade • edição 2195 • 10 de Agosto de 2020.

3310 16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3630 16.005.08.244.0008.6150 781 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3680 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 07/07/2020 – ATÉ   06/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 07/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  62/2020
Processo dispensa nº 34/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO 16057970900 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA  PARA PRESTAR EVENTUAL SER-
VIÇO DE PODAS, ELIMINAÇÃO DE ÁRVORES, COMUTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS PRÓPRIAS, 
EXCLUSIVAMENTE PA O ENTORNO DO LAGO 03.
 VALOR: R$-16.500,00 Dezesseis Mil e Quinhentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

5740 22.002.04.695.0026.2048 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 19/06/2020 – ATÉ   15/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 19/06/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,19/06/2020

DECRETO Nº 128/2020.
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DO CONSELHO DA CULTURA DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da lei Orgânica do Município de 
Florestópolis – PR, e Lei Municipal nº 1.178/2011, DECRETA:
 Art. 1º - Ficam nomeados na forma do Art. 6º, § 2º da Lei Municipal nº 1.178/2011, os mem-
bros da Estrutura Administrativa do Conselho Municipal de Cultura de Florestópolis – PR, na forma que 
segue:
	 •	 PRESIDENTE:	Adriana	Cardoso	Paz;
	 •	 VICE-PRESIDENTE:	Aparecida	Ribeiro	Correia;
	 •	 SECRETÁRIA:	Raquel	de	Jesus	Ferreira	Silveira;
	 •	 SECRETÁRIO	EXECUTIVO:	Daez	Carlos	Silva.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em sentido contrário.
 Florestópolis, 07 de agosto de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 129/2020.
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E RESPECTI-
VOS SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis – PR, DECRETA:
	 Art.	1º	-	O	Conselho	Municipal	de	Educação	do	Município	de	Florestópolis	–	PR,	fica	cons-
tituído pelos membros titulares e respectivos suplente adiante indicados:
 I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
	 •	 TITULAR:	Marly	Aparecida	Goulart;
	 •	 SUPLENTE:	Luciana	Sena	Favero.
 II – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
	 •	 TITULAR:	Thiago	dos	Santos	de	Jesus;
	 •	 SUPLENTE:	Emerson	Silva	Ferreira.
 III – REPRESENTANTES DA CÂMARA DE VEREADORES:
	 •	 TITULAR:	José	Antonio	Moraes;
	 •	 SUPLENTE:	Marcelo	Rodrigues.
 IV – REPRESENTANTES DOS DOCENTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MU-
NICIPAL:
	 •	 TITULAR:	Regilândia	da	Rocha	Petile;
	 •	 SUPLENTE:	Sueli	Aparecida	Abel	da	Silva.
 V – REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
	 •	 TITULAR:	Sandra	Regina	Ferreira	Tanassoff;
	 •	 SUPLENTE:	Fernanda	Gabriele.
 VI – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
	 •	 TITULAR:	Nilva	Aparecida	Sanches	Zocante;
	 •	 SUPLENTE:	Solange	Silva	Liduino.
 VII – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS ESTADUAIS:
	 •	 TITULAR:	Renato	Antonio	Cipriano;
	 •	 SUPLENTE:	Antonio	Marcos	Luz.
 VIII – REPRESENTANTES DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL:
	 •	 TITULAR:	Solange	Correia	Ferreira;
	 •	 SUPLENTE:	Ivone	Maria	da	Silva	Mineo.
 IX – REPRESENTANTES DAS ESCOLAS PARTICULARES:
	 •	 TITULAR:	Maria	Selma	Nóia	de	Oliveira	Gonçalves;
	 •	 SUPLENTE:	Simone	Conti.
 X – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
	 •	 TITULAR:	Claudemir	Lopes	da	Silva;
	 •	 SUPLENTE:	Marcia	Cristina	Evangelista.
 XI – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO:
	 •	 TITULAR:	Eliana	de	Souza;
	 •	 SUPLENTE:	Joyce	Kelly	Gregório.
 XII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE:
	 •	 TITULAR:	Carla	Romancini;
	 •	 SUPLENTE:	Adriana	Cardoso	Paz.
 Art. 2º - A Estrutura Administrativa do Conselho Municipal de Educação de Florestópolis – 
PR,	ficará	composta	da	seguinte	forma:
	 •	 PRESIDENTE:	Marly	Aparecida	Goulart;
	 •	 VICE-PRESIDENTE:	Luciana	Sena	Favero;
	 •	 SECRETÁRIA:	Adriana	Cardoso	Paz;
	 •	 VICE-	SECRETÁRIA:	Eliana	de	Souza.
	 Art.	3º	-	Os	representantes	supramencionados	ficam	empossados	desde	logo,	independen-
temente da prática de qualquer outro ato.
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as disposi-
ções em sentido contrário.
 Florestópolis, 07 de agosto de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  180/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ. 
 INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
	 CONTRATADO:	CENTERKIT	PRODUTOS	E	EQUIPAMENTOS	DE	LABORATÓRIO	LTDA.
 CNPJ:  62.585.294/0001-18.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA EXAMES LABORATORIAIS.
 VALOR: R$ 29.000,89 (VINTE E NOVE MIL REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 25, I, LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
 DATADO DE: 07/08/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 003 AO CONTRATO Nº 018/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: FERRARI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
 CNPJ/MF: 17.489.443/0001-90.
	 OBJETO:	O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	o	acréscimo	de	25%	(vinte	e	cinco	por	
cento) do valor inicial, item nº 1, do Contrato Administrativo nº 018/2020. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07/08/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 003 AO CONTRATO Nº 019/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: RUELA & RUELA LTDA.
 CNPJ/MF: 03.966.404/0001-22.
	 OBJETO:	O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	o	acréscimo	de	25%	(vinte	e	cinco	por	

cento) do valor inicial do Contrato Administrativo nº 019/2020. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07/08/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 027/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: RUELA & RUELA LTDA.
 CNPJ/MF: 03.966.404/0001-22.
	 OBJETO:	O	presente	Termo	Aditivo	 tem	por	objeto	o	acréscimo	(redimensionamento)	de	
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	do	contrato	administrativo	nº	027/2020	e	a	prorrogação	do	
prazo	de	vigência	do	mesmo,	por	mais	06	(seis)	meses,	ou	seja,	até	o	dia	07	de	fevereiro	de	2021.	
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07/08/2020.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Considerando estarem presentes os pressupostos autorizativos da legislação que rege a 
matéria,	RATIFICO	os	termos	das	razões	lançadas	no	Processo	Administrativo	nº	098/2020	e	AUTORI-
ZO a celebração por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO sob nº 003/2020, de contrato, tendo por objeto 
a	Aquisição	de	Reagentes	para	uso	em	analisador	bioquímico,	da	empresa	CENTERKIT	PRODUTOS	
E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
62.585.294/0001-18, no valor total de R$ 29.000,89 (Vinte e Nove Mil Reais e Oitenta e Nove Centavos), 
em conformidade com o artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/1993.
	 E	para	a	eficácia	dos	atos,	DETERMINO	que	a	presente	ratificação	e	autorização	sejam	
publicadas na imprensa, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
 Florestópolis, 07 de agosto de 2020.

Nelson Correia Junior
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão Presencial nº 33/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispo-sitivo 
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Pregão	nº	33/2020,	declarando	oficialmente	
vencedoras as empresas abaixo:

FORNECEDOR: AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPA-MENTOS - 
EIRELI - CNPJ: 77.578.524/0001-99

 Valor Total do Fornecedor: R$ 28.782,30 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
trinta centavos).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 109.008,30 (cento e nove mil, oito e 
trinta reais e trinta centavos)
 Primeiro de Maio, 07 de agosto de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 39/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispo-sitivo 
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Presencial nº 39/2020, declarando 
oficialmente	vencedora	a	empresa	abaixo:

FORNECEDOR: JOSE ARIBALDO FERREIRA RELOGIOS - ME - CNPJ: 07.742.850/0001-04

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 12.055,00 (doze mil, cinquenta e cin-
co reais)
 Primeiro de Maio, 07 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO  PRESENCIAL nº 41/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispo-sitivo 
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Pregão	nº	41/2020,	declarando	oficialmente	
vencedoras as empresas abaixo:

FORNECEDOR: MOREIRA E MOREIRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
- CNPJ: 11.476.433/0001-34

Item Descrição Unida-de Qtde Valor Un. Valor Total
3 Etanol Litros 2500 R$ 2,65 R$ 6.635,00
4 Diesel S-10 Litros 185295 R$ 3,12 R$ 577.379,22
 Valor Total do Lote: R$ 584.014,22 (quinhentos e oitenta e quatro mil e quatorze reais e vinte 
e dois centavos).

FORNECEDOR: R. LOPES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
- CNPJ: 06.307.076/0001-40

Item Descrição Unida-de Quant. Valor Un. Valor Total
1 Gasolina Co-mum Litros 57439 R$ 3,79 R$ 217.636,37
2 Óleo Diesel Litros 132217 R$ 3,01 R$ 397.840,95
 Valor Total do Lote: R$ 615.477,32 (seiscentos e quinze mil, quatrocentos e setenta e sete 
reais e trinta e dois centavos).
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.199.491,54 (um milhão, cento e 
noventa e nove mil, quatrocentos e noventa e um e cinquenta e quatro centavos)
 Primeiro de Maio, 07 de agosto de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 24/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: COMPLIANCE PUBLICA – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
 OBJETO: Curso fundamentos do pregão eletrônico e as funcionalidades do portal de com-
pras do Governo Federal (sistema comprasnet) – Teoria e Prática 
 VALOR: R$ 9.660,00 (nove mil, seiscentos e sessenta reais)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 24/2020
 FISCAL: Adriana Ribeiro Ferraz
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 07 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

PORTARIA Nº. 4687/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI E NA CONFORMIDADE DO ARTIGO 105º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº. 183/1994, 
DE 23/09/1994,
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Conceder	a	ADRIANA	RIBEIRO	FERRAZ,	matricula	nº.	401492,	portadora	da	cédula	
de identidade RG nº. 8.708.778-6 SSP/PR, CPF nº. 045.965.939-14, FERNANDO GIMENES LUZ, matri-
cula	nº.	401714,	portador	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	10.306.858-4	SSP/PR,	CPF	nº.	064.822.809-60	
e	ROSANGELA	CAPUANO	PASCHOALINO,	matricula	nº.	401206,	portadora	da	cédula	de	 identidade	
RG	nº.	4.269.913-6	SSP/PR,	CPF	nº.	018.502.849-70,	gratificação	no	valor	de	R$	2.090,00	(dois	mil	e	
noventa reais), a ser paga individualmente pelo exercício do encargo de Comissão Especial do Processo 
Seletivo	Simplificado	destinado	a	seleção	de	Enfermeiro,	Farmacêutico	e	Atendente	de	Enfermagem,	
edital 01/2020.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5003/2020 de 07/08/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, 
   PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
  989 - 3.3.90.36.00.00 784 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA      9.600,00
 Total Suplementação:      9.600,00
 Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme dis-
criminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, 
   PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
 502- 3.3.90.39.00.00 934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA       9.600,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  07 de agosto de 2020.

ROBERTO GALIARDO COSTA
SECRETARIO DE FAZENDA

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA MUNICIPAL

LETICIA SALGADO CHICARELLI
CONTROLE INTERNO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 - C
 Art. 1º - A Câmara Municipal de Primeiro de Maio - PR, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA	as	inscrições,	conforme	ANEXO	I,	referente	ao	Concurso	Público	aberto	através	do	Edital	
Nº 001/2020.
 Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso, con-
forme disposto no item 16. do Edital de Concurso Público nº 001/2020, anexando o comprovante de 
pagamento. O candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a prova.
	 Art.	3º	-	Informamos	aos	candidatos	homologados	que	a	confirmação	da	data	de	realização	
das Provas Escritas Objetivas e Prova de Títulos, bem como a divulgação do horário e local de aplicação 
das mesmas serão informados no dia 12 de agosto de 2020.
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Primeiro de Maio - PR, 07 de agosto de 2020.

Elenilson José Espanhol
Presidente da Câmara Municipal

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
TOMADA DE PREÇO nº 10/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	e	homologa	a	
licitação	modalidade	Tomada	de	Preço	nº	10/2020,	declarando	oficialmente	vencedora	a	empresa	abaixo:

ATRION CONTRUÇOES CIVIS EIRELI; CNPJ: 26.985.206/0001/01

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 Execução de obra de reforma da es-
cola municipal Cecília Meireles.

Unid 1 R$193.582,63 R$193.582,63

 Valor Total Homologado - R$ 193.582,63 (Cento e noventa e três mil, quinhentos e oitenta 
e dois reais e sessenta e três centavos).
 Primeiro de Maio, 07 de agosto de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita


